
Requer  prorrogação  de  prazo  para
apreciação  do  Projeto  de  Lei  nº
007/2024,  de  autoria  do  Vereador
Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA

Conforme disposição prevista no §7º do art.  95 do Regimento
Interno da Câmara Municipal, vimos requerer a Vossa Excelência a prorrogação de
prazo,  por  mais  quinze  dias  úteis,  para  análise  do  seguinte  Projeto  de  Lei  nº
007/2024,  de  autoria  do  Vereador  Rodrigo  Almeida  Domiciano  de  Andrade,  que
tramita em regime ordinário na  Comissão Permanente de Constituição,  Justiça e
Redação:

1-) PROJETO DE LEI Nº 007/2024, de autoria do Vereador Rodrigo
Almeida Domiciano de Andrade, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade
de  as  agências  bancárias  disponibilizarem  abrigo  adequado  para
proteção contra sol e chuva aos usuários e clientes que permanecem
em fila de espera na área externa do estabelecimento e dá outras
providências."

Justificamos o pedido de prorrogação do prazo pois, conforme
parecer emitido pela Procuradoria Jurídica da Casa, a CCJR solicitou que o autor do
Projeto de Lei nº 007/2024 apresente Emenda, objetivando excluir o art. 4º caput e
seus incisos, para o fim de deixar a cargo da administração a fixação e aplicação de
eventual penalidade às instituições bancárias que descumprirem tal medida.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de março de 2024.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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